
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada SILVYE ALVES – UNIÃO/GO

REQUERIMENTO Nº     DE 2023

Requer a inclusão de coautoria
no Projeto de Lei 1.561/2023.

Senhor Presidente:

Requeremos, nos termos regimentais, a adição dos presentes signatários ao no Projeto
de  Lei  1.561/2023,  de  autoria  do  deputado  Alfredo  Gaspar,  que  “Institui  pensão
especial  a  crianças  e  adolescentes  em  situação  de  orfandade  decorrente  de  crime
violento intencional contra mulher e dá outras providências”.

Sala das Sessões, em         de abril de 2023.

Deputada Silvye Alves
UNIÃO/GO

Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 850   -   CEP: 70160-900   -   Brasília – DF
Tel: (61) 3215-5850 - e-mail: dep.silvyealves@camara.leg.br
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Silvye Alves e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236141360800
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Requerimento
(Da Sra. Silvye Alves)

 

 

Inst i tu i  pensão especia l  a

crianças e adolescentes em situação de

orfandade decorrente de crime violento

intencional contra mulher e dá outras

providências.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD236141360800, nesta ordem:

 

 1  Dep. Silvye Alves (UNIÃO/GO)

 2  Dep. Alfredo Gaspar (UNIÃO/AL)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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